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TERMO ADITIVO

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 07/2015, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NA  ÁREA  DE  TELECOMUNICAÇÕES,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO
NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  E  A  EMPRESA  HPEX  APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI - ME.  (Pregão Eletrônico CNJ N.
03/2015 - Processo Administrativo CNJ/SEI n. 02029/2015).

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  sediado
no SAF/Sul, Quadra 02, Lotes 05/06, Blocos E e F, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob
o  n.  07.421.906/0001-29,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo
Diretor-Geral,  Johaness  Eck,  RG  n.  6.997.231-X  SSP/SP  e  CPF  n.  006.583.638-32,  no  uso  das
atribuições conferidas pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “al”,
da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e HPEX APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME,
com sede no QC 03, Lotes 8 a 12, Condomínio Residencial Santos Dumont, Salas 205 e 206, Santa
Maria, Brasília/DF, CEP 72537-000, telefone (61) 3029-2615, e-mail: contato@hpex.com.br, inscrita
no  CNPJ  sob  o  n.  38.053.377/0001-81,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  por  Hugo  Peixoto  dos  Santos,  RG  n.  12814  CRECI  5ª  Região/GO  e  CPF  n.
726.415.761-04, celebram o presente termo aditivo com fundamento na Lei n. 8.666/1993, observando-
se o contido no Processo Administrativo CNJ/SEI n.  02029/2015 e mediante as cláusulas a  seguir
enumeradas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente termo aditivo:

a)  alterar  a  Cláusula Oitava do Contrato n.  07/2015 para atender  o  disposto no art.  614, §  3º,  da
Consolidação das Leis do Trabalho (com redação dada pela Lei n. 13.467/2017); e

b)  atualizar  o  endereço  comercial  da  matriz  da  CONTRATADA  para:  QC  03,  Lotes  8  a  12,
Condomínio Residencial Santos Dumont, Salas 205 e 206, Santa Maria, Brasília/DF, CEP 72537-000,
conforme preâmbulo deste Termo Aditivo.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA SEGUNDA – A Cláusula Oitava do Contrato n. 07/2015 passa a vigorar com a inclusão
do parágrafo quinze em sua redação, nos seguintes termos:

DO PAGAMENTO
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CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, por ordem bancária, no prazo disposto nos artigos 5º, §3º, ou 40, XIV, “a”, da Lei nº
8.666/93, conforme o caso, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os
seguintes requisitos:

(...)

Parágrafo quinze - É vedado o pagamento de benefícios previstos em acordo ou convenção coletiva de
trabalho durante o interregno entre o final da vigência de um acordo/convenção e o início da vigência do
novo acordo/convenção, em razão do disposto no art. 614, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho
(com redação dala pela Lei n. 13.467/2017), que vedou a ultratividade das normas coletivas, ressalvada a
existência de lei específica que determine a concessão do benefício.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo tem vigência a contar de sua assinatura.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA  –  Permanecem inalteradas  as  demais  cláusulas  do  contrato,  no  que  não
colidam com a presente disposição.

Assim,  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  na  forma
eletrônica, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

Pelo CONTRATANTE

Johaness Eck

Diretor-Geral

Pela CONTRATADA

Hugo Peixoto dos Santos

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO
MATIAS, ASSESSOR-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 28/02/2020, às 17:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HUGO PEIXOTO DOS SANTOS, Usuário Externo,
em 04/03/2020, às 01:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL -
DIRETORIA GERAL, em 09/03/2020, às 12:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código
verificador 0836931 e o código CRC 384AAFD4.
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